
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, por meio 

da utilização de recursos da tecnologia da informação (Internet), através do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para:  

Contratação de empresa especializada para execução de serviço de construção de subestação 

de energia elétrica para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ernesto João Cardoso Município de 

Não-Me-Toque/RS”, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra, sob coordenação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 118/2023. 

 As Propostas de Preços serão recebidas no período de 06 de abril a 22 de abril de 2026, até às 

08h29min (horário de Brasília), no site supramencionado pela agente de contratação e equipe de apoio, 

designados pela Portaria nº 35.120 de 02 de janeiro de 2026.  

 A abertura da sessão será no dia 22 de abril de 2026, às 08h30min (horário de Brasília), no site 

supramencionado. 

 O Critério de Julgamento da presente licitação será “Menor preço global” e Modo de disputa 

“Aberto”. 

 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Não-Me-Toque/RS 

www.naometoque.rs.gov.br .  Informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações na Avenida 

Alto Jacuí, nº 840 - Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h15min às 11h33min e das 13h30min 

às 17h, pelo telefone (54) 3332-2600 e (54) 99682-9306 ou pelo e-mail 

edital.impugnacao@naometoque.rs.gov.br. 

 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br , bem como no www.naometoque.rs.gov.br . 

 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente, desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é “Contratação de empresa especializada para execução de serviço de 

construção de subestação de energia elétrica para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ernesto 
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João Cardoso Município de Não-Me-Toque/RS”, compreendendo o fornecimento de material e mão de 

obra, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e condições constantes 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 119.220,99 (Cento e dezenove mil, 

duzentos e vinte reais e noventa e nove centavos). 

1.4. O Regime de execução contratual da presente contratação será empreitada por preço unitário, com o 

fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

2.2. Dotação orçamentária: 

1031 - Ampliação e Reformas nas Escolas Municipais de Educ. Pré-Escolar 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

4.4.90.51.99.00.00.00 – Outras Obras e Instalações 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

1550 - Transferência do Salário-Educação 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.2.1. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser anexados juntamente com 

a proposta. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

5.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das microempresas e empresas 

de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério do Agente de Contratação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, observado 

o item anterior. 

5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.4.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5.7. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar 

sua autenticidade durante a sessão pública, a Agente de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante 

para que apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão 

competente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação. 

5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso. 

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação ao memorial 

descritivo e demais anexos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.  Os anexos que acompanham este edital (planilha orçamentária, cronograma, BDI e Encargos Sociais) 

deverão ser confeccionados pelo vencedor, quando da elaboração da respectiva proposta readequada. 

6.8.  No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 

Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o 

limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar”, quando a licitação não for exclusiva. 

6.9.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar 

123/06. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 

o critério de julgamento das propostas “menor valor global”. 
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7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 50,00 (Cinquenta reais). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

Documento assinado eletronicamente por MORGANA FISCHER QUINCOSES,  em 27/03/2026, às 09:33:30    
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 27/03/2026, às 10:28:50    
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela MKOD.URJM.VKAX.X5SR

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
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7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com 

o disposto no item 11 deste edital de concorrência pública. 

7.31.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.32.  Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for 

possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o agente de contratação examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se: Planilha 

orçamentária. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, 

desde que não haja majoração do preço, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.7.1 O ajuste da planilha orçamentária de que trata o dispositivo acima se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.14. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão 

ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda 

nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2::  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1. A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos, conforme 

art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade 

e o objeto licitado; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 

Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o 

ramo de atividade e o objeto licitado; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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f) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela empresa 

licitante ou pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com base na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante; 

g) Declaração emitida pela empresa licitante atestando que não possui em seu quadro societário 

servidor público ou da ativa no município de Não-Me-Toque, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista, quando for o caso. 

h) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará o contrato administrativo 

(RG e CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional). Caso a licitante não apresentar, o agente de contratação 

poderá solicitar através de diligência. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: documentos conforme art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-

Lei 5.452/43), com vigência até a data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021; 

10.1.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA conforme art. 69, II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão 

ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame. 
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b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/02 e leis posteriores, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou 

outro indicador que o venha substituir. 

b.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 

· publicados em Diário Oficial 

· publicados em Jornal; 

· por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; 

· por cópia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis, extraídas do Livro Diário, 

devidamente registrado no órgão competente. 

c) Os documentos relativos a letra “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal 

da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, 

neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador 

e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) são indispensáveis; 

d) Documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa, contendo os seguintes indicadores 

contábeis: 

d.1) ILC = Ativo Circulante 

               Passivo Circulante 

d.2) ILG = Ativo Circulante + Real. a longo prazo 

               Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC): analisa a capacidade da empresa saldar suas obrigações a curto 

prazo; 

d.4) Índice Liquidez Geral (ILG): mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a curto e 

longo prazos; 

d.5) O resultado do cálculo do ILC e do ILG deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um). 

e) Comprovação do Capital Social ou do Patrimônio Líquido (através do balanço patrimonial do último 

exercício), equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado pelo Município a ser contratado, ou seja, de 

no mínimo: R$ 11.922,09 (Onze mil, novecentos e vinte e dois reais e nove centavos). 
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10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: documentos conforme art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante, atualizada e expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

b) Comprovação pela empresa licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que deverá ser o responsável 

técnico pela execução dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação supracitada deverá ser 

feita por meio da apresentação: 

b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

b.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

b.3. da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU (conforme letra “a”); ou 

b.4. do Contrato de Trabalho. 

c) Certidão de Registro do Profissional (profissional citado na letra “b”) na entidade profissional competente, 

ou seja, no CREA ou CAU. Caso o profissional seja integrante da equipe técnica constada na Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida Certidão já constituirá prova do 

registro profissional. 

Observação 1: O profissional técnico de nível superior indicado nas letras “b” e “c” deverá ser o único 

responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, admitida a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

CONTRATANTE (gestor e fiscal do contrato), nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

Observação 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do 

Estado do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA 

ou CAU, ao iniciar a execução dos serviços. 

d) Atestado de Capacidade Técnico Profissional pela execução de serviços e obras já concluídos, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para 

desempenho de atividades de obra compatível com o objeto licitado, sendo, no mínimo: 

d) Certidão de Acervo Técnico Com Atestado (CAT) emitida pela entidade profissional competente e 

correspondente Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome do responsável técnico citado nas letras “b” e “c”, pela execução de serviços e obras já concluídos, 

compatível ou superior ao objeto desta licitação. 

d.1. Os documentos da alínea “d” deverão ser emitidos até a data de abertura da sessão. 

d.2. Poderá ser apresentado mais de um atestado para comprovar a execução de serviços/obras já concluídas, 

compatível ou superior ao objeto desta licitação. 
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10.5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA: documentos conforme §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, comprovando que a empresa licitante, 

tomou conhecimento, visitou e vistoriou o local onde será executado o serviço/obra, das condições 

ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e 

indiretamente na execução do objeto do presente Edital. A Declaração deverá ser assinada pelo representante 

legal da empresa licitante. 

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de Pleno Conhecimento do Edital e seus 

Anexos e, consequentemente, das obras e serviços a serem executados, que sujeita-se a todas as condições 

estabelecidas e, ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de danos e pela 

adoção de ações de correção para que atenda às condições previstas no presente Edital e seus anexos; 

c) O prazo para visita/vistoria deverá iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. Se a empresa licitante necessitar o 

acompanhamento de um responsável designado pelo Município de Não-Me-Toque/RS para visitar/vistoriar 

o local de onde será executado o serviço/obra, deverá agendar previamente a visita com o Engenheiro 

Eletricista Mateus Francescon, e-mail mateus.francescon@naometoque.rs.gov.br ou com o engenheiro 

eletricista Jeová dos Santos da Rocha, contato pelo telefone (54) 3332-2600, e-mail 

jeova@naometoque.rs.gov.br 

 

10.6. A declarações apresentadas nos itens 10.1 letra “f” e “g” e item 10.5 deverão ser preferencialmente 

assinadas de forma digital. 

10.7. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

10.8. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

10.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

10.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER TODOS APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: 

anexados no momento de cadastro da proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento 

de cadastro da proposta, deve fazê-lo no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da solicitação do 

agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

10.10.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por meio do sistema Portal de 

Compras Públicas, em formato digital, anexado em campo próprio, sendo vedada a complementação, 

ou seja, TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚNICO ENVIO. 

10.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.12. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar 123/06: 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o 

vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

10.12.2. O prazo de que trata a letra “a” do sub-item 10.12.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

10.12.3. Ocorrendo a situação prevista na letra “a” do sub-item 10.12.1, a sessão será suspensa, podendo o 

agente de contratação fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas. 

10.12.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

envie a proposta final via sistema eletrônico, acompanhada de: 
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a) Proposta financeira, contendo o valor global, material e mão de obra separadamente; 

b) Planilha orçamentária, devidamente identificada. A licitante deverá formular sua planilha orçamentária 

e proposta financeira, com valores de duas casas decimais após a vírgula; 

c) Cronograma físico financeiro, devidamente identificado; 

d) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado; 

e) Detalhamento do BDI, devidamente identificado; e 

f) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e serviços e pela fiel 

observância das especificações técnicas, bem assim que concorda com as especificações e detalhes previstos 

neste edital, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído. 

11.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais após 

a vírgula. O orçamento será devidamente conferido pela área técnica, em até 02 (dois) dias úteis e 

havendo alguma divergência de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o 

valor final global proposto pela licitante não ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições 

dos serviços não ocorram diferenças nos valores devido ao uso da mais de duas casas decimais após a 

vírgula. 

11.3.  A proposta final do licitante deverá: 

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada, se for o caso. 

11.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica em campo 

próprio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

d) Homologar a licitação.  

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa.  

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

15. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, de acordo com o art. 59, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. A garantia adicional 

de proposta deverá ser apresentada após a assinatura do contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias 

após o recebimento da convocação a ser emitida pelo Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo da 

Administração Municipal. 

15.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 15.1 do presente instrumento, será exigida do 

vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo ao 

contratado optar por uma das seguintes modalidades previstas Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

e alterações posteriores: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

15.3. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida a ser emitida pelo Gestor e Fiscal 

do Contrato Administrativo da Administração Municipal, a contratada deverá apresentar uma das garantias 

que tratam o item 15.2 deste edital.  

15.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.5. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 

15.6. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal nº 

14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) 

observar os prazos de validade da garantia contratual. 

15.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

15.8 No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, esta ficará depositada em conta vinculada 

a execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e estando 

regularmente cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar o contrato 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação via e-mail, sob pena 

de aplicação das sanções pertinentes, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante 

solicitação da licitante e aceite pela Administração.   

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo anexo a este edital. 

16.3. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será convocada a segunda 

classificada, conforme determina a legislação vigente. 

16.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, 

conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art. 117 

da mesma lei.  
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16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao 

acompanhamento pelo contratante. 

16.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

16.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a 

revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

17.2. Em caso de redução de preços nas tabelas referenciais (SICRO, SINAPI, ANP e composições) ou cotações 

de mercado (para itens não constantes nas tabelas referenciais), com comprovada repercussão sobre os 
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preços contratados, o CONTRATANTE poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro de item(ns) da 

planilha de orçamento apresentada junto à proposta de preço, a qualquer momento. Nesse caso, o 

CONTRATANTE convocará a CONTRATADA a formalizar aditivo contratual com os preços atuais, os quais 

somente afetarão as parcelas da obra ainda não realizadas. 

17.3. Após 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais contratados poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) 

ou outro índice legal que vier a substituí-lo. Esse reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra 

ainda não realizadas pela CONTRATADA. Esse reajuste não afetará as etapas/parcelas da obra em atraso por 

culpa da CONTRATADA. 

17.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o período mínimo deverá ser contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avenças, de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por um Fiscal Técnico da Obra 

e um Fiscal Administrativo do Contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

18.2.1. O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo. 

18.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados através 

de portaria. 

18.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

18.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

18.2.5. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

18.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato administrativo. 

18.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 

poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora 

contratados 

18.8. Os demais requisitos técnicos da contratação estão definidos em memorial descritivo e projetos 

técnicos, anexos a este edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na Minuta do Contrato 

Administrativo.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em conformidade com o regime 

de execução do contrato, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os 

itens descritos na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra. No 

dia marcado para a medição, o responsável técnico da contratada deverá se fazer presente na obra, junto ao 

fiscal da obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e 

quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo Responsável Técnico da contratada. 

20.2. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal 

detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo 

com o empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo 

à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, e alterações posteriores. 

20.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 

do presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de 

se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

20.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e 

taxas permitidos na Lei. 

20.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou 

na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

20.6. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, 

conta corrente da empresa. 
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20.7. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da 

prestação de serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN 

RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 

23 de fevereiro de 2022. 

20.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o 

recebimento do objeto do solicitado. 

20.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela 

verificação da regularidade da contratada. 

20.9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a ̀ contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a ̀ inadimplência da 

contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a ̀ rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado a ̀ apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

Documento assinado eletronicamente por MORGANA FISCHER QUINCOSES,  em 27/03/2026, às 09:33:30    
Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 27/03/2026, às 10:28:50    
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela MKOD.URJM.VKAX.X5SR



  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

21.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

21.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

21.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

21.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.2.4, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste edital será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

21.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

22. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

22.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja 

pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

22.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

23.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à impugnação será divulgada 

no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, conforme art. 164, da lei 14.133/2021. 

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao agente de 

contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas. 

23.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação e pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.7. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, 

exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas. 

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

23.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

23.13. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 
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23.14. É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

23.15. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos pertinentes a este Edital 

poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado 

automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Portal de Compras 

Públicas. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

24.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste edital, 

sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

24.14. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, 

sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

24.15. A Administração poderá revogar este edital por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

24.15.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque/RS. 

24.18. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, 

nos dias úteis, das 08h15min às 11h33min no turno da manhã e das 13h30min às 17hs no turno da tarde, ou pelo 

telefone 54 3332-2600 e 54 99682-9306 – WhatsApp. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Não-Me-Toque/RS. 

24.19. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021. 

24.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II - Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo II – Memorial descritivo, Plantas, Composições, Orçamentos, Cronograma, Detalhamento dos Encargos 

Sociais e Detalhamento do BDI. 

Não-Me-Toque, 16 de março de 2026. 

 

GILSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

MORGANA FISCHER QUINCOSES 

Edital conferido e aprovado pela Agente de 

Contratação Substituta  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O
objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

Demais informações técnicas pertinentes à intervenção estudada estarão detalhadas no
memorial descritivo e no projeto básico/executivo.

A fundamentação legal deste estudo encontra-se no artigo 18, §1° da Lei Federal
14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem por finalidade a execução de subestação de energia elétrica
destinada ao atendimento da EMEF Ernesto João Cardoso, atualmente em reforma elétrica interna.

Com base no projeto elétrico já elaborado, foi realizado o cálculo da carga instalada da
edificação, o qual indicou um nível de demanda superior ao limite de fornecimento em baixa tensão
permitido pela concessionária RGE Sul – Distribuidora de Energia S.A.. Dessa forma, constatou-se a
necessidade de implantação de uma subestação transformadora, em conformidade com as normas
técnicas e diretrizes da concessionária, a fim de possibilitar o adequado atendimento elétrico da
unidade.

A execução da subestação é condição indispensável para a futura energização da escola,
garantindo o fornecimento estável e seguro de energia elétrica para o funcionamento dos
equipamentos e sistemas instalados . Considerando que a escola ja está em reforma elétrica interna,
e que o prazo estimado para conclusão da obra é de aproximadamente 30 dias, a implantação da
subestação deverá ocorrer de forma rápida, de modo a viabilizar a ligação definitiva de energia.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Estuda-se a contratação de empresa para realizar a contratação de pessoa jurídica para
construção de uma subestação elétrica, conforme projeto e memorais anexos ao presente estudo. A
opção apresentada possui viabilidade de mercado, vez que existem diversas empresas na região que
poderão atender essa contratação.

O Município faria a contratação de uma empresa que se responsabilizará pela execução de
todos os serviços necessários, fornecendo materiais e mão de obra, garantindo maior qualidade,
eficiência e agilidade. O memorial descritivo será elaborado pela equipe técnica do Setor de
Engenharia da Administração Municipal.

3. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE
ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL

Conforme já argumentado, devido à prioridade e necessidade de agilidade na execução do
serviço, a contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra é a solução mais
vantajosa à Administração Municipal, pois há garantia de boa execução dos serviços, que podem ser
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realizados dentro de um período de tempo razoável, conferindo qualidade e eficiência ao serviço
público, além de gerar menor custo à Administração e proporcionar atendimento satisfatório às
necessidades inicialmente apontadas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL: documentos conforme art. 67 da Lei Federal nº
14.133/21
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante, atualizada e expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU).
b) Comprovação pela empresa licitante, de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que deverá ser o
responsável técnico pela execução dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação
supracitada deverá ser feita por meio da apresentação:
b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
b.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou
b.3. da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU (conforme letra “a”); ou
b.4. do Contrato de Prestação de Serviços.
c) Certidão de Registro do Profissional (profissional citado na letra “b”) na entidade profissional
competente, ou seja, no CREA ou CAU. Caso o profissional seja integrante da equipe técnica constada
na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida Certidão
já constituirá prova do registro profissional.
Observação 1: O profissional técnico de nível superior indicado nas letras “b” e “c” deverá ser o
único responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual,
admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela CONTRATANTE (gestor e fiscal do contrato), nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.
Observação 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico possuam a Certidão no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho
Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU, ao iniciar a execução dos serviços.
d) Certidão de Acervo Técnico Com Atestado (CAT) emitida pela entidade profissional competente e
correspondente Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome do responsável técnico citado nas letras “b” e “c”, pela execução de serviços e
obras já concluídos, compatível ou superior ao objeto desta licitação.
d.1. Os documentos da alínea “d” deverão ser emitidos até a data de abertura da sessão.
d.2. Poderá ser apresentado mais de um atestado para comprovar a execução de serviços/obras já
concluídas, compatível ou superior ao objeto desta licitação.

DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA: documentos conforme §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21
a) Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, comprovando que a empresa
licitante visitou e vistoriou o local onde será executado o serviço/obra, tomando conhecimento das
condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que
possam influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente Edital. A Declaração deverá
ser assinada pelo representante legal da empresa licitante.
b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de Pleno Conhecimento do
Edital e seus Anexos e, consequentemente, das obras e serviços a serem executados, que sujeita-se a
todas as condições estabelecidas e, ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus
decorrentes de danos e pela adoção de ações de correção para que atenda às condições previstas no
presente Edital e seus anexos;
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c) O prazo para visita/vistoria deverá iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. Se a empresa
licitante necessitar o acompanhamento de um Responsável Técnico do Município de Não-Me-
Toque/RS para visitar/vistoriar o local de onde será executado o serviço/obra, deverá agendar
previamente a visita com o Engenheiro Eletricista Mateus Francescon, email
mateus.francescon@naometoque.rs.gov.br ou com o engenheiro eletricista Jeová dos Santos da
Rocha, contato pelo telefone (54) 3332-2600, e-mail jeova@naometoque.rs.gov.br.

DA PROPOSTA
 A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais
após a vírgula. O orçamento será devidamente conferido pela área técnica, e havendo alguma
divergência de valor, a licitante poderá ajustá-lo desde que no valor final global proposto pela
licitante não ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições dos serviços não ocorram
diferenças nos valores devido ao uso de mais de duas casas decimais após a vírgula.

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E SEUS REQUISITOS:
 Os serviços a serem licitados enquadram-se como obra, conforme art. 6º, inciso XII da Lei n.º
14.133/2021: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de
arquiteto e engenheiro, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel.
 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade
pela prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente autorizada a subcontratação
pela CONTRATANTE;
 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
específica;
 Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou
redução da responsabilidade, da CONTRATADA perante a CONTRATANTE;
 O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes
do objeto do Contrato, inclusive as atinentes à CONTRATADA, quanto aos aspectos tributários,
sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim
como a seus sócios, as limitações convencionais e legais;
 Serão aplicados os mesmos critérios aplicados à CONTRATADA para HABILITAÇÃO da possível
subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, financeira, fiscal e trabalhista);
 A CONTRATADA é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto deste Edital,
inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também pela compatibilização dos
mesmos.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
 Os serviços referentes à execução do objeto compreendem o fornecimento de pessoal
técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao
desempenho das atividades a serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade
definidos de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, estaduais e
municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho, além da proteção aos demais
usuários/visitantes do espaço.
 A contratada deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios
de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o
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cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos
padrões de qualidade e desempenho desejado;
 Após a data da Ordem de Serviço para início do serviço, a contratada contará com prazo
máximo de 5 (cinco) dias para início da execução.
 Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela contratada durante a
execução dos serviços deverão ser retiradas em seu término, deixando o local limpo e em plenas
condições de uso.
 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção do Diário de Obras ao fiscal e gestor do
contrato administrativo, devidamente numerado e rubricado pela contratada e pela fiscalização
semanalmente, que permanecerá disponível no local da obra, sendo observado o seguinte:

a) Terá páginas numeradas sequencialmente;
b) As folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas pelo Responsável Técnico da

contratada e pelo Fiscal de Obras da Prefeitura;
 Deverão ser feitas anotações semanais referentes ao acompanhamento sobre o andamento
dos serviços, registrando, em especial:

a) Pessoal efetivo e função;
b) Descrição das atividades e frentes de serviço em desenvolvimento;
c) Informações climáticas;
e) Anotações do Responsável Técnico da obra;
f) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado, e
g) Anotações da fiscalização.

 O Diário de Obras poderá ser realizado em meio eletrônico, digital ou em nuvem, a critério
da CONTRATANTE e de forma previamente ajustada entre as partes antes do início dos serviços,
desde que contenha histórico dos registros e sem prejuízo do acompanhamento pelos fiscais e gestor
do contrato.

DOS PRAZOS:
 O futuro contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem prejuízo do
disposto nos Art. 105 e Art. 106 da Lei n° 14.133/2021, tendo como termo inicial do contrato a
assinatura da Ordem de Início de Serviço.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
 O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato deverão ser exercidos por
meio de no mínimo um Fiscal Técnico da Obra/Serviço e um Fiscal Administrativo do Contrato,
designados pelo município no contrato administrativo, aos quais compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas,
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, prazo contratual
e demais atos inerentes a execução do objeto contratual.
 Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela contratada, para
efeito de pagamento do mesmo. A empresa contratada emitirá a nota fiscal conforme Boletim de
Medição emitido pelo fiscal, onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os
itens descritos na planilha orçamentária.
 Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo, a
contratada mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.
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DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO PELO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO:
 Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” §
3º da Lei Federal nº 14.133/2021), e mediante a vistoria final da obra/serviço pelo fiscal, com todos
os laudos técnicos referentes aos ensaios entregues e aprovados, se houver.
 A contratante deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
do fiscal técnico, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem necessários.
 A contratada fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
incorreções ou em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico/Termo de
Referência, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
contratada, os fiscais deverão elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
 Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.
 A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será medido por unidade de
serviço ou instrumento substituto.
 O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento provisório. Após a
apresentação da CND por parte da empresa, o objeto será recebido definitivamente, mediante termo
circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado pelas
partes, observado a reparação dos defeitos e incorreções que porventura se apresentem no decorrer
do prazo em que a obra foi colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório. (art. 140,
I. “b” § 3º da Lei Federal n.° 14.133/2021).
 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
 Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada
responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 12
da Lei n.° 8078/90 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de
quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período,
independentemente de qualquer pagamento da Prefeitura Municipal.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 As medições, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em conformidade com o regime de
execução do contrato, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme
os itens descritos na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal
da obra. No dia marcado para a medição, o responsável técnico da contratada deverá se fazer
presente na obra, junto ao fiscal da obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição,
que deverá conter os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e
pelo Responsável Técnico da contratada.
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 As medições, para efeito de pagamento, só serão realizadas se atingido, no período, o
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de execução sobre o valor total da obra.
 O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota
Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal,
de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de
pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de
2016, Art. 3º, inciso III.
 Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização,
a indicação do presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancários para
depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.
 No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias,
impostos e taxas permitidos na Lei.
 Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de
declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.
 A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco,
agência, conta corrente da empresa.
 Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da
prestação de serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN
RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de
23 de fevereiro de 2022.
 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar o recebimento do objeto do solicitado.
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, trabalhista e social, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal
administrativo e gestor serão os responsáveis pela verificação da regularidade da contratada.
 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
 Não havendo regularização do documento fiscal ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos,
memoriais e demais documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos
necessários ao cumprimento do contrato administrativo.
 Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, e todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo
procedimento licitatório.
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 Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da
legislação pertinente em vigor.
 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os
ressarcimentos e indenizações devidos.
 Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra/serviço, antes da
instalação, para aceite da do Fiscal Técnico e Gestor do Contrato, quando solicitado.
 Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências necessárias.
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
 Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), no que se refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser
empregado na execução do futuro contrato.
 Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos
de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e
prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os EPI devem estar em
conformidade com as especificações da NR6.
 Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se
encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e futuro contrato.
 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Fiscalização referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
 Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento
de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela contratante em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução,
total ou parcial, do objeto.
 Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário.
 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da
execução do presente contrato.
 Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por
qualquer custo que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido.
 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
 Quando aplicável, responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e
pelo cadastro no SPCO (Sistema de Comunicação Prévio de Obra).
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão da Ordem de
Início.
 Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos fiscais designados.
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
 Notificar ou informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
 Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas
obrigações, através das medições realizadas.
 Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá
advir durante a execução do contrato.
 Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada.
 Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o
indicado na proposta, firmado através dos Termos de Recebimento.
 Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel
cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes.
 Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do
projeto.
 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.
 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo
do Projeto Básico, edital e contrato.

DO REEQUILÍBRIO E REAJUSTE FINANCEIRO:
 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
 A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento,
desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio,
que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso.
 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir
ou rejeitar o pedido.
 Em caso de redução de preços nas tabelas referenciais (SICRO, SINAPI, ANP e composições)
ou cotações de mercado (para itens não constantes nas tabelas referenciais), com comprovada
repercussão sobre os preços contratados, o CONTRATANTE poderá solicitar reequilíbrio econômico-
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financeiro de item(ns) da planilha de orçamento apresentada junto à proposta de preço, a qualquer
momento. Nesse caso, o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA a formalizar aditivo contratual
com os preços atuais, os quais somente afetarão as parcelas da obra ainda não realizadas.
 Após 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais
contratados poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional
de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo. Esse reajuste afetará
exclusivamente as etapas/parcelas da obra ainda não realizadas pela CONTRATADA. Esse reajuste
não afetará as etapas/parcelas da obra em atraso por culpa da CONTRATADA.
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o período mínimo deverá ser contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

5. CNO (Cadastro Nacional de Obras)
( ) Sim ( X ) Não

6. ART/RRT DE EXECUÇÃO QUITADA DA CONTRATADA
( X ) Sim ( ) Não

7. GARANTIA CONTRATUAL
( X ) Sim, deverá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores.
( ) Não, justifique: .

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
8.1. Os serviços a serem licitados enquadram-se como obra, sendo “toda atividade estabelecida, por
força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que
inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de
bem imóvel”, conforme artigo 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021.
8.2. A natureza dos serviços a serem contratados é de obra comum de engenharia, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, pois:
a) Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica e são executados
corriqueiramente por empresas do ramo;
b) Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para execução dos serviços são
frequentemente empregados;
c) Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais;
d) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
9.1. A relação de quantitativos de serviços será discriminada através da Planilha Orçamentária.
Caberá à empresa interessada, juntamente de seu responsável técnico, avaliar os itens citados nos
orçamentos, de modo a compor todos os serviços e materiais necessários à plena execução do
objeto dentro das normativas e boas práticas.

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
10.1. Estima-se para a contratação o valor de R$ 119.220,99 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte
reais e noventa e nove centavos).
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10.2. Para o levantamento de preços foram utilizados como referência as Tabelas
SINAPI/GOINFRA/ORSE e pesquisa de preços em sítios de venda na internet, e está de acordo com os
parâmetros definidos no Decreto Municipal nº 350/2021.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação
deste princípio, o § 1º do mesmo artigo estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não poderá ser aplicado à
presente contratação, pela falta de vantajosidade à Administração.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1. Pretende-se com a solução escolhida assegurar a seleção da proposta apta a gerar a
contratação mais vantajosa para o Município;
12.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição, para evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e
superfaturamento na execução do contrato;
12.3. A contratação decorrente do processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas
práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos,
bem como para a redução dos impactos ambientais.
12.4. Com a contratação, pretende-se a melhoria das condições físicas dos estabelecimentos públicos.

13. ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS

O art. 22, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 impõe a necessidade de estipular a matriz de
alocação de riscos entre contratante e contratada quando a contratação se tratar de obra e serviços
de grande vulto ou, ainda, quando adotado regime de contratação integrada e semi-integrada. Dessa
forma, pode-se entender que nas demais hipóteses a Matriz de Riscos é um instrumento facultativo,
cabendo à Administração adotá-la ou não.

Sendo assim, após breve investigação, constatou-se que os serviços aqui discriminados
apresentam riscos não significativos, sendo satisfatoriamente contemplados pelas estipulações
contratuais que tangem a obrigações da contratante, obrigações da contratada e à cláusula do
equilíbrio econômico financeiro e reajuste contratual.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações, na justificativa e nas especificações técnicas levantadas ao longo
do ETP, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos a
viabilidade de contratação de pessoa jurídica para construção de uma subestação elétrica junto a
EMEF Ernesto João Cardoso, do Município de Não-Me-Toque/RS, com fornecimento de material e
mão de obra.

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se
tecnicamente viável e necessária. A dotação orçamentária que garanta os recursos financeiros

Documento assinado eletronicamente por JOSELAINE DILLENBURG, Secretario(a) de Educação, em 27/03/2026, às 11:16:18    
Documento assinado eletronicamente por MATEUS FRANCESCON,  em 27/03/2026, às 08:20:23    
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela QJ7F.N9RP.CPI1.HYY4
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necessários para a sua execução deverá ser indicada pelo Setor demandante e estar adequada ao
planejamento da Administração.

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e
aprovação para posterior elaboração do TR/PB.

Não-Me-Toque/RS, 26 de março de 2026.

MATEUS FRANCESCON

Engenheiro Eletricista

CREA/RS 271363

Responsável Técnico pela Elaboração do Estudo
Técnico Preliminar

Deferido por:

JOSELAINE DILLENBURG

Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por JOSELAINE DILLENBURG, Secretario(a) de Educação, em 27/03/2026, às 11:16:18    
Documento assinado eletronicamente por MATEUS FRANCESCON,  em 27/03/2026, às 08:20:23    
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela QJ7F.N9RP.CPI1.HYY4
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO- ME- TOQUE (RS), pessoa 

jurídica de direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o nº 87.613.519/0001-23, com sede na Avenida Alto Jacuí, nº 840, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, SR. GILSON DOS SANTOS , brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 

regularmente inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 358.387.010-72, doravante 

denominado “CONTRATANTE”, e de outro, a empresa ________, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ____, com sede na ___, nº ___, Bairro ____, do Município de _____ 

- CEP: ______, neste ato representada por seu representante legal Sr. _____, inscrito no Cadastro da 

Pessoa Física (CPF) sob o nº ______, portador da Cédula de Identidade (CI) nº _____, doravante 

denominada “CONTRATADA” têm entre si, como justo e acordado, o presente instrumento de Contrato 

Administrativo, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente 

aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições conforme segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2026, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se 

regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos 

casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a “Execução de serviço de construção de subestação de energia 

elétrica para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ernesto João Cardoso Município de Não-Me-

Toque/RS”, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra, sob coordenação da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme projeto básico e demais anexos do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

004/2026 e demais anexos. 

2.2. A presente contratação será em regime de empreitada por preço unitário, com o fornecimento dos 

materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

2.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 
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2.4. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários durante a execução contratual, conforme determina a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUALIDADE 

3.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste contrato administrativo compreendem o fornecimento 

de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao 

desempenho das atividades a serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos 

de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, 

higiene e medicina do trabalho. Além da proteção aos demais usuários/visitantes do espaço; 

3.2. A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de 

recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das 

metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e 

desempenho desejado;  

3.3. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais vigentes, bem 

como condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de modo a resguardar sob qualquer aspecto a 

segurança e o interesse da CONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 004/2026; 

3.4. Após a data da Ordem de Serviço para início da obra, a CONTRATADA contará com prazo máximo de 

5 (cinco) dias para início da obra. 

3.5. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela contratada durante a execução dos 

serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra deverá ser entregue limpa e em plenas condições de 

uso. 

3.6. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção do Diário de Obras ao fiscal e gestor do contrato 

administrativo, devidamente numerado e rubricado pela contratada e pela fiscalização semanalmente, que 

permanecerá disponível no local da obra, sendo observado o seguinte:  

a) Terá páginas numeradas sequencialmente;  

b) As folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas pelo Responsável Técnico da contratada e pelo Fiscal 

de Obras da Prefeitura; 

3.6.1. Deverão ser feitas anotações semanais referentes ao acompanhamento sobre o andamento dos 

serviços, registrando, em especial: 

a) Pessoal efetivo e função;  

b) Descrição das atividades e frentes de serviço em desenvolvimento;  

c) Informações climáticas;  

d) Anotações do Responsável Técnico da obra;  

e) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado, e 
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f) Anotações da fiscalização. 

3.6.1.1. O Diário de Obras poderá ser realizado em meio eletrônico, digital ou em nuvem, a critério da 

CONTRATANTE e de forma previamente ajustada entre as partes antes do início dos serviços, desde que 

contenha histórico dos registros e sem prejuízo do acompanhamento pelos fiscais e gestor do contrato. 

 

3.7. Dos prazos: 

3.7.1. A contratada deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu próprio planejamento 

(cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-

de-obra, observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro. Este 

planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em consideração a 

possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes, 

sendo os serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na 

planilha orçamentária. 

3.7.2. O contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem prejuízo do disposto nos 

Art. 105 e Art. 106 da Lei N° 14.133/2021, tendo como termo inicial do contrato a assinatura da Ordem de 

Serviço/Início da Obra. 

 

3.8. Da gestão e fiscalização do contrato:  

3.8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos por meio de  um Fiscal Técnico da Obra 

e um Fiscal Administrativo designados no presente Contrato Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto contratado, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao 

contratado, prazo contratual e demais atos inerentes a execução do objeto contratual; 

3.8.2. Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela CONTRATADA, para efeito 

de pagamento do mesmo. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal conforme Boletim de Medição emitido pelo 

fiscal, onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha 

orçamentária; 

3.8.3. Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo, para que a 

CONTRATADA mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade 

da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO PELO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal 

n.º 14133/2021), e mediante a vistoria final da obra pelo fiscal, com todos os laudos técnicos referentes aos 

ensaios entregues e aprovados, se houver. 

4.2. A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do 

fiscal técnico, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem necessários.  

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

incorreções ou em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, os 

fiscais deverão elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

4.6. A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será medido por unidade de serviço ou 

instrumento substituto. 

4.7. O recebimento definitivo se dará em até 90 dias, contados do recebimento provisório. Após a 

apresentação da CND por parte da empresa, o objeto será recebido definitivamente, mediante termo 

circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado pelas partes, 

observado a reparação dos defeitos e incorreções que porventura se apresentem no decorrer do prazo em 

que a obra foi colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal 

n.° 14133/2021).  

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá 

por sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 12 da Lei n.° 8078/90 

do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 
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defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da 

Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, ocorreram em conformidade regime de execução 

contratual, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos 

na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra da 

CONTRATANTE. No dia marcado para a medição, o responsável técnico da CONTRATADA deverá se fazer 

presente na obra, junto ao fiscal da obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que 

deverá conter os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo 

Responsável Técnico da CONTRATADA.  

5.1.1.  As medições, para efeito de pagamento, poderão ser realizadas se atingido, no período, o percentual 

mínimo de 5% (cinco por cento) de execução sobre o valor total da obra. 

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor global de R$ ____ (_________), 

sendo R$ _____ (_________) de material e R$ ___ (_______) de mão de obra. 

5.3. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal 

detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo 

com o empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo 

à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016 e alterações posteriores. 

5.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 

do presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica nº 004/2026) e da ordem de compra, bem como 

dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

5.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei. 

5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na 

Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, 

conta corrente da empresa. 

5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação 

de serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 

1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de 

fevereiro de 2022. 

5.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o 

recebimento do objeto solicitado. 

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
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fiscal, nos termos do art. 91, §4º da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela 

verificação da regularidade da contratada. 

5.10.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a ̀ contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.10.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a ̀ inadimplência da 

contratada, bem como quanto a ̀ existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a ̀ rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ̀ contratada a ampla defesa. 

5.10.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado a ̀ apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS  

6.1. Prazo de início dos serviços: A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Início emitida pela Administração. 

6.2. Prazo de execução: O prazo para execução e conclusão dos serviços será de 02 (dois) meses, contados 

da data de recebimento da Ordem de Serviço/Início, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica 

devidamente fundamentada e aprovação da Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. Prazo de vigência do contrato administrativo: O contrato administrativo terá vigência de 09 (nove) 

meses, contados da emissão da Ordem de Serviço/Início, considerando os prazos necessários para análise e 

aprovação junto à RGE (Rio Grande Energia).  

6.4. Prorrogação da vigência: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que 

devidamente justificado, mediante manifestação dos fiscais do contrato do Município de Não-Me-Toque/RS, 

observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra. 

6.6. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio 
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Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na 

assinatura do Ordem de Serviço/Início. 

6.7. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, 

conforme facultam a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações legais. 

6.8. A CONTRATADA deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu próprio planejamento 

(cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-

de-obra, observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro deste 

órgão. Este planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em 

consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores 

intervenientes. Sendo os serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens 

descritos na planilha orçamentária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL 

7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a 

revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.2. Em caso de redução de preços nas tabelas referenciais (SICRO, SINAPI, ANP e composições) ou cotações 

de mercado (para itens não constantes nas tabelas referenciais), com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, o CONTRATANTE poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro de item(ns) da 

planilha de orçamento apresentada junto à proposta de preço, a qualquer momento. Nesse caso, o 

CONTRATANTE convocará a CONTRATADA a formalizar aditivo contratual com os preços atuais, os quais 

somente afetarão as parcelas da obra ainda não realizadas. 

7.3. Após 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais contratados poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) 

ou outro índice legal que vier a substituí-lo. Esse reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra 

ainda não realizadas pela CONTRATADA. Esse reajuste não afetará as etapas/parcelas da obra em atraso por 

culpa da CONTRATADA. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o período mínimo deverá ser contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 



 

 8 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão da Ordem de Início/Serviço. 

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos fiscais designados. 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

e) Notificar ou informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

f) Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações, através 

das medições realizadas. 

g) Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a 

execução do contrato.  

h) Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada.  

i) Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na 

proposta, firmado através dos Termos de Recebimento.  

j) Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel cumprimento e a 

regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes.  

k) Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do projeto.  

l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas.  

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

n) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto 

Básico, edital e contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato administrativo e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais 

documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato 

administrativo.  

b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, e todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

c) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor. 

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e 

indenizações devidos. 

e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra, antes da instalação para aceite 

do Fiscal Técnico e Gestor da Obra, quando solicitado.  

f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências necessárias. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos.  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor.  

k) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se 

refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro 

contrato.  

l) Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de 

serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em 
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conformidade com as especificações da NR6.  

m) Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos 

parâmetros exigidos pela licitação e contrato. 

n) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização 

referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.  

o) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência, 

quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto.  

p) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário. 

q) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente 

contrato.  

r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo 

que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido.  

s)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

t) Quando aplicável, responsabilizar-se pelo cadastro no SPCO (Sistema de Comunicação Prévio de Obra), em 

até 05 (cinco) dias da emissão da Ordem de Início, comprovada pela apresentação de recibo da comunicação.  

u) A contratada deverá encaminhar a ART/RRT de Execução à contratante. 

v) A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, na pessoa do Gestor ou Fiscais do contrato, o CNO da 

obra, imediatamente após sua inscrição, que deverá ser feita em até 30 (trinta) dias contados do início das 

atividades, quando aplicável. 

x) Todos os prazos estarão sujeitos à aplicação de sanções administrativas na forma da lei e demais 

disposições que regem o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 



 

 11 

na execução contratual. 

10.5. A responsável pela fiscalização da obra será o Engenheiro Eletricista Sr. Mateus Francescon, contato 

pelo número (54) 3332-2600 e o fiscal substituto será o Engenheira Eletricista Sr. Jeová dos Santos da Rocha. 

10.6. A responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a servidora Mirian R. Schumann, Técnica 

Contábil, contato pelo número (54) 3332-2600, e-mail: mirian@naometoque.rs.gov.br e a Fiscal Administrativa 

Substituta será a servidora Sabrina E. Giehl, Oficial Administrativo. 

10.7. A Gestora do contrato será a Secretária Municipal Educação Srª Joselaine Dillenburg, contato pelo 

número (54) 3332-3388 e o gestor substituto será o Secretário Municipal de Finanças Sr. Fernando Alberton, 

contato pelo número (54) 3332-2600. 

10.8. O responsável técnico pelo projeto é o Engenheiro. Eletricista Sr. Mateus Francescon.  

10.9. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 

esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da 

CONTRATADA acolhê-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente autorizada a subcontratação pela 

CONTRATANTE;  

11.2. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos 

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

11.3. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 

responsabilidade, da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

11.4. O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes do objeto 

do Contrato, inclusive as atinentes à CONTRATADA, quanto aos aspectos tributários, sociais, previdenciários 

e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais. 

11.5. Serão aplicados os mesmos critérios aplicados à CONTRATADA para HABILITAÇÃO da possível 

subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, financeira, fiscal e trabalhista). 

11.6. A CONTRATADA é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto deste Edital, inclusive 

os que possivelmente venha a subcontratar, como também pela compatibilização dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
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serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) 
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anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste contrato, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste contrato, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser 

também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

13.1.1. Retardarem a execução da contratação; 

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja 

pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
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13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2026 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município. 

16.2. Dotações orçamentárias: 

1031 - Ampliação e Reformas nas Escolas Municipais de Educ. Pré-Escolar 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

4.4.90.51.99.00.00.00 – Outras Obras e Instalações 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

1550 - Transferência do Salário-Educação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, de acordo com o art. 59, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. A garantia adicional 

de proposta deverá ser apresentada após a assinatura do contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias 

após o recebimento da convocação a ser emitida pelo Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo da 
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Administração Municipal. 

17.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 17.1 do presente instrumento, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Gestor e Fiscal do contrato administrativo, a 

contratada deverá apresentar, uma das modalidades previstas Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, sendo que a ordem de 

serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação de que a garantia foi regularmente 

prestada em uma das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

17.1.1. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

17.1.2. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 

17.1.3. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal 

nº 14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) 

observar os prazos de validade da garantia contratual. 

17.1.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.1.5. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará depositada em conta 

vinculada a execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e 

estando regularmente cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ORIGEM DOS RECURSOS 

18.1. As despesas e custeio dos serviços serão subsidiados com recursos que encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste 

Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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19.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas 

testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

 

NÃO-ME-TOQUE, ___ DE _____ DE 2026.

 

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS  

GILSON DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE  

 

 

Examinado e aprovado por: TESTEMUNHAS: 

THIAGO BERWIG  

ASSESSOR JURÍDICO  

OAB/RS 97.779 

 

 

 



MEMORIAL DESCRITIVO - SUBESTAÇÃO DE ENERGIA

1 – Objetivo da obra

Esta obra tem por objetivo a construção de uma nova subestação com transformador
instalado em poste e medição indireta em baixa tensão, cuja atividade será destinada a EMEF
Ernesto João Cardoso, tendo como interessado o Município de Não Me Toque, CNPJ:
87.613.519/0001-23. Apresentação do projeto visa atender um aumento de carga na UC:
3082451346.

2 – Localização

A obra tem características urbana, e será construída na Rua Cândido Vargas, 10,
Bairro Viau, Município de Não Me Toque/ RS.

3 – Tomada de energia

A tomada de energia será feita na rede da RGE, em Média Tensão através da estrutura
primária do tipo “CE3”, com tensão nominal de operação de 13,8kV. Classe de isolação da
rede de média tensão 15kV. A tomada de energia está sendo sugerida no poste 02.

4 – Características rede MT

A rede existente de média tensão é do tipo Alumínio protegido em XLPE 70mm², na
configuração 3E70-1. As estruturas primárias são do tipo compacta, classe 15kV e isolador
suspensão polimérica classe 15kV. Está sendo prevista a extensão de 20 metros de rede entre
os pontos 01 e 02 na mesma característica da rede existente.

5 –Cálculo de demanda

O cálculo de demanda detalhado está em anexo ao projeto no arquivo denominado
“cálculo de demanda detalhado”.

6 – Transformador

Será instalado um transformador trifásico em poste de concreto com altura de 11
metros tipo tronco cônico com carga nominal de 600daN, com potência nominal de
150,00kVA, classe de isolação 15kV, frequência de operação de 60Hz, impedância de 3,50%,
tensão primária 13,8kV e secundária de 380/220V, conforme especificado na planta. Os
cabos isolados de baixa tensão serão de 1x3#150mm² para os condutores fases e
1x1#150mm² para o condutor neutro, ambos do tipo XLPE 0,6/1kV- Classe de
encordoamento II, que serão instalados por um eletroduto de PVC rígido de 5” até o
disjuntor de 225A-380V.
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7 – Cálculo De Corrente de Curto Circuito (Método simplificado)

O nível de curto circuito na Baixa Tensão considerando um transformador de
150,00kVA, tendo em vista a impedância e considerando a barra de Média Tensão infinita.
Simbologia:

In= Corrente nominal do secundário do transformador = 227,90 A

Icc= Corrente de curto-circuito

Z%= Impedância do transformador = 3,50%

Icc = In/Z%

Icc = 227,90/3,50%

Icc = 6.511 = 6,0kA

Será utilizado um disjuntor de 225A-380V-20kA conforme aprovação e orientação da CPFL.

8 –Equipamentos de proteção e manobra

A proteção do transformador contra sobre-tensão será feita através de para raios
polimérico 15kV – 10kA equipados com disparador automático, tipo detonador ou
equivalente, e com sistema de neutro aterrado. A proteção do transformador contra sobre
correntes será feita através de chaves fusíveis tipo Base ‘C’ – 300A – 15kV, equipadas com
elos 15K, instalada na saída do ramal, e chave 08K instalada no posto de transformação.

9 – Medição em mureta de alvenaria

A mureta de alvenaria da medição será construída em tijolo maciço, com largura de
50cm, a altura da mesma será 2,00 x 2,00m, rebocada e pintada na cor branca. A medição
será do tipo indireta, abrigada no interior da caixa de medição conforme o detalhe
especificado na planta. Será utilizado transformador de corrente com a relação 400/5A.

10 – Alimentação do CD

Ao lado da mureta de medição junto a parte interna do pátio será instalado caixa de
passagem de concreto que levará o cabo até o QD interno que irá comportar um disjuntor de
250A geral. A interligação será de forma subterrânea através de eletroduto PEAD, além de
uma eletrocalha existente na parte interna da escola.
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11 – Aterramento

Os para-raios com seus respectivos barramentos, a carcaça e neutro do
transformador bem como todas as partes metálicas da subestação serão conectadas a terra
com condutor de cobre nu 35mm², o aterramento será executado com nove hastes de aço
cobreado 16x2400mm e as descidas do cabo a terra serão protegidas por eletrodutos
plásticos flexíveis de bitola 3/8” e todas as conexões serão feitas com cartucho de conexão
exotérmica. A resistência do aterramento deverá ser de no máximo 10 ohms em qualquer
época do ano. Os condutores de descida devem ser contínuos, sem emendas e interligados
aos dois anéis da malha de terra. À configuração básica poderão ser acrescentados de 1 a 8
módulos adicionais, nas dimensões padronizadas no desenho 19. Detalhes vide item 6.6 do
GED-2855. A resistência máxima de terra permissível é de 10 Ohms em terreno úmido e de
25 Ohms em terreno seco, devendo ser usado para tanto, o número de hastes e as
profundidades que forem necessárias, observando-se que a malha de aterramento deve ser
composta de no mínimo 4 hastes. A distância entre hastes deve ser no mínimo igual ao seu
comprimento. As interligações entre as hastes (malha), devem ser efetuadas através de cabo
de cobre nu com seção mínima de 50mm², ao no mínimo 60cm de profundidade. Vide
desenhos 19 e 20, a partir da página 10 do GED 2861.

12 – Considerações gerais

Os materiais a serem empregados na execução do presente projeto deverão ser de
primeira qualidade, conforme o Padrão de Materiais da RGE e seguindo as especificações e
normas da ABNT que rege cada material. Os serviços deverão ser executados de acordo com
o projeto, seguindo especificações do Padrão de Estrutura e Normas da RGE, com técnica e
acabamento esmerado. O tipo de solo predominante no projeto é ‘A’, e todas as áreas
possuem fácil acesso a equipamentos (veículos). A instalação do posto de transformação
deverá seguir normas técnicas vigentes dessa empresa GED 4732 / 2855 / 2856 / 2858 / 2859
/ 2861, e demais nela contidas.

Não Me Toque, 28 de Novembro de 2025

Eng. Eletricista Mateus Francescon.

CREA/RS – 271363
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TR-SEM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

(P06)

(P07)

(P05)

(P03)
(P02)

NOTAS:
* O Ponto de entrega sugerido é no poste 01 (P01)
* Está sendo apresentado um traçado de rede sugerido (entre os
postes n° 01 particular e poste n° 02)
* O poste e o traçado de rede sugerido poderá ser alterado no
momento da elaboração do projeto da via pública pela RGE.
* A subestação deverá estar no mínimo a uma distância de 1,5 metros
da calçada.
*A medição possui livre e fácil acesso.

CX. DE MEDIÇÃO

Cotas da Mureta
Escala 1:100

Placa de perigo- Sinalização de advertência a terceiros

PERIGO DE MORTE

1) Desenho sem escala, Unidade: cm;
2) Material: chapa de aço galvanizada, Espessura: 1mm;
3) Fundo: pintura branca padrão Munsell N9.5;
4) Textos: Com aplicação de Vinil Adesivo Plotado, Fonte “Univers / Univers Bold”, Tamanho mínimo de
30 mm, Cor: preto Munsell N1.
5) Pictograma: Com aplicação de Vinil Adesivo Plotado, Cor: fundo - amarelo Munsell 5Y-8/12,
caracteres/ margem – preto Munsell N1.
6) Perigo: Com aplicação de Vinil Adesivo Plotado, Fonte “Univers / Univers Bold” , Tamanho mínimo de
30 mm, Cor: fundo – vermelho Mansell 5R 4/14, margem – preto Munsell N1, texto branco padrão
Munsell N9.5.
OBSERVAÇÃO:
Poderão ser adotados, alternativamente as chapas de aço galvanizada, outros tipos de materiais, tais
como Alumínio e Copoliester (PET – 1,7mm), desde que devidamente submetidos a qualificação técnica
da Divisão de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional.

Sistema De Projeção
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Detalhe de Caixa de Passagem

Pedra brita

Dimensões em centimetros

Escala 1:50 
*Dimensões em centímetros

LEGENDA
01
02
03
04

Braçadeira 
Madeira de 50mmx60mmx600mm 
Parafuso para fixação da madeira no fundo da caixa
Parafuso para fixação dos TC's

05 Conector Terminal para Conexão dos Cabos
06 Parafuso para fixação da braçadeira

Neutro Isolado

07 Divisória em chapa metálica

Detalhe montagem dos TC's
-Fixação de cabos

Detalhe do Módulo do disjuntor

Detalhe da caixa de medição

Vista Lateral
Escala1:50

Escala 1:50 

Detalhe da instalação da caixa de medição

*Dimensões em centímetros

Sem Escala 

Sem Escala 

NOTAS

VISTA FRONTAL

VISTA LATERAL

3) Tubo ou eletroduto de PVC ou aço-carbono zincado por imersão a quente.

1) Conexões mecânicas (com conectores de aperto) ou com solda exotérmica,
 devem atender ao disposto no item 9 do GED-2855.
2) Detalhes vide item 9 do GED-2855.

4) Dimensões em centímetros

Sem Escala

Notas:
1) Conetor parafuso fendido (o neutro não deve ser seccionado, apenas descascado para a conexão).
2) Conetor ou parafuso de aterramento.
3) Cabo de cobre de 35mm².
4) Massa calafetadora.
5) Conetor parafuso fendido ou conetor paralelo de parafuso.
6) Tubo ou eletroduto de PVC ou aço carbono zincado por imersão a quente interligado à malha de
aterramento.

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO

(F)

(N)

(F)

(N)

(F)

(N)

CABO PP
2x2,5mm²

1 2

43

F

N

FASE

NEUTRO

ALIMENTAÇÃO AUXILIAR
CHAVE DE AFERIÇÃO

Croqui do Sistema de Medição para faturamento- Medição em BT

FASE NEUTRO

Desenho conforme GED 2861 DES.33
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 44

DISJUNTOR
BIPOLAR 1A ou 2A-CURVA C

NOTAS:
* Instalar 2 tomadas (10A) de sobrepor ou trilho DIN, dentro da
caixa de medição lacrável (tomadas não devem ter fusível de
proteção).
* A alimentação das tomadas deve ser provida de chave de
aferição ou no barramento de entrada dos transformadores de
corrente, utilizar cabos PP (2 vias) de 2,5mm² e conector olhal
6mm, como proteção instalar disjuntor bifásico de 1A ou 2A
curva C.
* Instalar disjuntor bipolar 1A - Curva C.
* Utilizar cabos PP (2 vias) de 2,5mm² para ligação das
tomadas.
* Utilizar terminal olhal (tipo anel) 6mm para conectar
alimentação auxiliar na chave de aferição.

Sem Escala 

10A 10A

TOMADA SOBREPOR TOMADA SOBREPOR

Desenho conforme GED 2861 DES.24-1/3
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 21

Desenho conforme GED 2861 DES.34–1/3
Versão 1.9, publicação 27/06/2022, página 46

Desenho conforme GED 2861 DES.20–1/4
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 13

NOTA DE PRECAUÇÃO
Consultar Memorial Técnico
Descritivo para uma Perfeita

Instalação!

Nota de orientação:
 INSTALAÇÃO DO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DEVERÁ
SEGUIR NORMAS TÉCNICAS VIGENTES DESSA EMPRESA
GED 4732 / 2855 / 2856 / 2858 / 2859 / 2861  E DEMAIS
NELAS CONTIDAS.

*O posto com transformador ao tempo e com medição em tensão secundária (baixa tensão) deve ser
construído no limite da propriedade com a via pública, entre 1,5 metros e 3 metros afastado da divisa, com
acesso independente.
* Não utilizar eletroduto entra a caixa de proteção do TC e o disjuntor, a abertura para saída dos cabos
deverá ser preenchida com massa de calafetar afim de evitar entrada de animais e insetos.
* Para instalação de antena de comunicação, deve-se instalar curva de PVC de 90° de bitola de 1”, que
deverá ser devidamente fixada à chapa da caixa, através de buchas e/ou flange de modo a evitar rebarbas
que venham a danificar o cabo da antena.
* Os cabos devem ter identificação das fases, tanto no poste quanto no interior da cabine, a fim de
facilitar os serviços no caso de eventual manutenção, por cores distintas, conforme abaixo:

Fase “V” - cor vermelha (antiga fase A) (MUNSELL 5R-4/14)

Fase “A” - cor azul escuro (azul Royal) (antiga fase B) (MUNSELL 2,5PB-4/10)

Fase “B” - cor branca (antiga fase C) (MUNSELL N9,5) Condutores fase: FASE V:

Notas Técnicas

* Não utilizar eletroduto entra a caixa de proteção do TC e o disjuntor, a abertura para saída dos cabos
deverá ser preenchida com massa de calafetar afim de evitar entrada de animais e insetos.

Sem Escala

Desenho conforme GED 2861 DES.20–3/4
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 15

01 - CRUZETA POLIMÉRICA
02-  LUVA GALV. 100MM
03 - ISOLADOR SUSPENSÃO BASTÃO POLIMÉRICO 15kV
04 - PARÁ-RAIO POLIMÉRICO 15kV-10kA COM DESLIGADOR
05 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 150,00kVA - 15kV  - 380/220V- 60hZ
06 - CABO DE COBRE NU- 16mm²
07 - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR 11m 600dAN
08 - ELETRODUTO PVC RÍGIDO DE 5"
09 - CURVA DE PVC 90º 5"
10 - CINTA PERFURADA 19mm COM SELO
11 - CABO UNIPOLAR Classe II 3#150mm²(FASE) - 1#150mm²(NEUTRO) -0,6/1kV- EPR ou XLPE
12 - CABEÇOTE 5" PVC
13-  GRAMPO DE LINHA VIVA

LEGENDA MATERIAIS

Desenho conforme GED 2861 DES.24
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 21
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CAIXA MEDIÇÃO IND. EM BT
160x180x40cm

GED 2861 Des. 24  V:1.9

250A 

kWh
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Curva PVC 90º 1" 

Tomadas

Área reservada
à equipamentos
de comunicação

Disj. bifásico 1A
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Saída(Carga)Fundo de Madeira
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SOBRETAMPA

PORTA METÁLICA

Detalhe da caixa de medição

Vista Superior
Escala 1:20

*Dimensões em centímetros

Disjuntor
do Cliente

Instalar curva de 90° de
Bitola 1"

Alvenaria

Caixa de
Medição

Escala 1:50 
Vista Superior
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CABO DE COBRE DE 35mm²

Detalhe do aterramento da Caixa de Medição

Detalhe de aterramento

MALHA DE ATERRAMENTO
CABO DE COBRE DE 50mm²

NOTA1

MEDIÇÃO

ALINHAMENTO
RECOMENDÁVEL

ÁREA PARA CRAVAR
HASTES ADICIONAIS

R = 1500

R = 1500

Nota 01:
*Os condutores de descida devem ser continuos, sem emendas e

interligados aos dois anéis da malha de terra.

Sem Escala

ATERRAR O NEUTRO ANTES DA MEDIÇÃO COM CABO FLEXÍVEL DE 95MM
CONDUTOR DE DESCIDA DE 25mm² DE COBRE

NOTA 3

Detalhe de aterramento

Desenho conforme GED 2861 DES.20–2/4
Versão 1.9 publicação 27/06/2022, página 14
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Vista Lateral da Subestação
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Vista Frontal da Subestação

Elo Fusivel 08K
Vide Tabela 8
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VALOR UN. TOTALQUANTIDADEUN. MEDIDADESCRIÇÃO FONTEITEM CÓDIGO DATA REF. VALOR UN. BDI MATERIAL BDI(%)MÃO DE OBRALOTE

R$ 7.298,05ADMINISTRAÇÃO DA OBRA11

R$ 113,95 R$ 4.299,00MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 R$ 143,30 25,76SINAPI 90780 01/12/20251.11

R$ 76,40 R$ 57,65
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E CERÂMICOS)
POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA.
EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 0,60 R$ 96,08 25,76SINAPI 106122 01/12/20251.21

R$ 116,94 R$ 2.941,40ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,00 R$ 147,07 25,76SINAPI 90777 01/12/20251.31

R$ 2.650,14MURRETA21

R$ 93,68 R$ 942,48
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39
CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 8,00 R$ 117,81 25,76SINAPI 103326 01/12/20252.11

R$ 35,31 R$ 355,20
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM
TALISCAS. AF_03/2024

M2 8,00 R$ 44,40 25,76SINAPI 87531 01/12/20252.21

R$ 4,60 R$ 46,32
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF_10/2022

M2 8,00 R$ 5,79 25,76SINAPI 87879 01/12/20252.31

R$ 3,77 R$ 37,92FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 8,00 R$ 4,74 25,76SINAPI 88485 01/12/20252.41

R$ 13,79 R$ 138,72PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023 M2 8,00 R$ 17,34 25,76SINAPI 88489 01/12/20252.51

R$ 83,02 R$ 835,20
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF_08/2022

M2 8,00 R$ 104,40 25,76SINAPI 94992 01/12/20252.61

R$ 78,01 R$ 294,30
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M,
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

M3 3,00 R$ 98,10 25,76SINAPI 94304 01/12/20252.71

R$ 109.272,81ELETRICA31

R$ 24.051,49 R$ 30.247,16
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO
EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 R$ 30.247,16 25,76SINAPI 102106 01/12/20253.11

R$ 55,79 R$ 70,16SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 1,00 R$ 70,16 25,76SINAPI 102109 01/12/20253.21

R$ 25,16 R$ 94,92ELO FUSIVEL 8 K - 15 KV UN 3,00 R$ 31,64 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 1 01/10/20253.31

R$ 544,85 R$ 2.055,60CHAVE FUSIVEL,15 KV,100A UN 3,00 R$ 685,20 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 2 01/10/20253.41

R$ 32,28 R$ 162,36MAO FRANCESA PLANA DE ACO GALVANIZADO 726 MM UN 4,00 R$ 40,59 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 3 01/10/20253.51

R$ 114,32 R$ 431,31ISOLADOR DE ANCORAGEM POLIMÉRICO 15KV UN 3,00 R$ 143,77 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 4 01/10/20253.61

R$ 58,82 R$ 221,91GRAMPO DE ANCORAGEM POLIMÉRICO UN 3,00 R$ 73,97 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 5 01/10/20253.71

R$ 311,11 R$ 1.173,75PARA RAIOS DISTRIBUIDOR POLIMÉRICO ÓXIDO DE ZINCO S/CENTELHADOR C/
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 15KV 10KA UN 3,00 R$ 391,25 25,76COMPOSICAO

PROPRIA 6 01/10/20253.81

R$ 59,98 R$ 150,86CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 UN 2,00 R$ 75,43 25,76SINAPI 98111 01/12/20253.91

R$ 41,79 R$ 1.576,80TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 150MM2 UN 30,00 R$ 52,56 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 7 01/11/20253.101

R$ 979,76 R$ 1.232,15DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 225A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 1,00 R$ 1.232,15 25,76SINAPI 101897 01/12/20253.111

R$ 4,66 R$ 46,88PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M16 X 45 MM UN 8,00 R$ 5,86 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 8 01/10/20253.121

R$ 52,55 R$ 66,09CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.220 MM UN 1,00 R$ 66,09 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 9 01/10/20253.131

R$ 51,73 R$ 65,06CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.190 MM UN 1,00 R$ 65,06 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 10 01/10/20253.141

R$ 397,76 R$ 500,22CRUZETA POLIMÉRICA 90X112X2400 MM UN 1,00 R$ 500,22 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 11 01/10/20253.151

R$ 4,95 R$ 74,76CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 12,00 R$ 6,23 25,76SINAPI 91927 01/12/20253.161

R$ 227,21 R$ 285,74CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 UN 1,00 R$ 285,74 25,76SINAPI 97882 01/12/20253.171

R$ 34,34 R$ 129,54OLHAL PARA PARAFUSO 16MM UN 3,00 R$ 43,18 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 12 01/10/20253.181

R$ 26,38 R$ 16,59TRILHO DIN PARA DISJUNTOR OU SUPORTE PARA BORNE TERMINAL M 0,50 R$ 33,17 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 13 01/10/20253.191

R$ 55,29 R$ 69,53CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.230MM UN 1,00 R$ 69,53 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 14 01/10/20253.201

R$ 6,34 R$ 31,88PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M16 X 70 MM UN 4,00 R$ 7,97 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 15 01/10/20253.211

R$ 103,27 R$ 38,96FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M) UN 0,30 R$ 129,87 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 16 01/12/20253.221

R$ 64,29 R$ 323,40ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA SPDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 4,00 R$ 80,85 25,76SINAPI 96984 01/12/20253.231

R$ 18,23 R$ 229,20CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO
DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 10,00 R$ 22,92 25,76SINAPI 104750 01/12/20253.241

R$ 101,77 R$ 1.151,91HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8, COM 3 METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 9,00 R$ 127,99 25,76SINAPI 96986 01/12/20253.251

R$ 55,15 R$ 69,36DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 1,00 R$ 69,36 25,76SINAPI 93660 01/12/20253.261

R$ 66,82 R$ 84,03TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00 R$ 84,03 25,76SINAPI 92005 01/12/20253.271
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R$ 22,32 R$ 28,07CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00 R$ 28,07 25,76SINAPI 91917 01/12/20253.281

R$ 3,53 R$ 4,44BUCHA E ARRUELA METALICA Ø 1 UN 1,00 R$ 4,44 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 17 01/10/20253.291

R$ 52,11 R$ 65,53SELA DE AÇO GALVANIZADA PARA CRUZETA POLIMÉRICA 15 KV UN 1,00 R$ 65,53 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 18 01/10/20253.301

R$ 48,16 R$ 363,42CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 95 MM2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 6,00 R$ 60,57 25,76SINAPI 104755 01/12/20253.311

R$ 22,46 R$ 565,00CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 20,00 R$ 28,25 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 20 01/12/20253.321

R$ 43,58 R$ 1.644,30CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 30,00 R$ 54,81 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 21 01/12/20253.331

R$ 65,12 R$ 1.637,80CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 20,00 R$ 81,89 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 22 01/12/20253.341

R$ 71,28 R$ 89,64SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DO PÁRA-RAIO POLIMÉRICO UN 1,00 R$ 89,64 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 23 01/10/20253.351

R$ 138,55 R$ 4.356,00ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 5, SEM LUVA M 25,00 R$ 174,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 24 01/12/20253.361

R$ 60,11 R$ 302,36LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 5, PARA ELETRODUTO UN 4,00 R$ 75,59 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 25 01/12/20253.371

R$ 109,06 R$ 137,15
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE
ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360
GRAUS, DE 5

UN 1,00 R$ 137,15 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 26 01/12/20253.381

R$ 158,43 R$ 9.962,00
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150
MM2 PRETO

M 50,00 R$ 199,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 27 01/12/20253.391

R$ 158,43 R$ 9.962,00
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150
MM2 BRANCO

M 50,00 R$ 199,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 27 01/12/20253.401

R$ 158,43 R$ 9.962,00
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150
MM2 VERMELHO

M 50,00 R$ 199,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 27 01/12/20253.411

R$ 158,43 R$ 9.962,00
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150
MM2 AZUL CLARO

M 50,00 R$ 199,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 27 01/12/20253.421

R$ 158,43 R$ 9.962,00
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150
MM2 VERDE

M 50,00 R$ 199,24 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 27 01/12/20253.431

R$ 2.813,33 R$ 3.538,04POSTE DE CONCRETO SC 11/600 - FORNECIMENTO UN 1,00 R$ 3.538,04 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 28 01/10/20253.441

R$ 1.145,66 R$ 1.440,78
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA
NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E
0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,00 R$ 1.440,78 25,76SINAPI 100612 01/12/20253.451

R$ 30,14 R$ 113,70CONECTOR ESTRIBO PRESSÃO PARA CABO AL 1/0 CAA UN 3,00 R$ 37,90 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 29 01/11/20253.461

R$ 71,10 R$ 268,23Grampo de linha viva com parafuso de aperto e terminal em liga de cobre estanhado para
cabos entre 2 a 1/0AWG/8 a 2/0AWG UN 3,00 R$ 89,41 25,76COMPOSICAO

PROPRIA 30 01/11/20253.471

R$ 21,70 R$ 54,58Placa advertência 470 x 340mm, metálica ( perigo de morte ) UN 2,00 R$ 27,29 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 31 01/11/20253.481

R$ 1.520,12 R$ 1.911,70Caixa para medição indireta p/ transformadores até 225 kva UN 1,00 R$ 1.911,70 25,76COMPOSICAO
PROPRIA 32 01/11/20253.491

R$ 24,20 R$ 608,80ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 M 20,00 R$ 30,44 25,76SINAPI 97670 01/12/20253.501

R$ 689,07 R$ 1.733,14CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,5 M. AF_12/2020 UN 2,00 R$ 866,57 25,76SINAPI 97884 01/12/20253.511

Total Lote 1 R$ 119.220,99

TOTAL GERAL R$ 119.220,99
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COMP1: ELO FUSIVEL 8 K - 15 KV

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3757 ELO FUSIVEL 8 K 
- 15 KV

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 11,97 R$ 11,97

TOTAL Material: R$ 11,97

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,25000000 R$ 24,00 R$ 6,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,25000000 R$ 28,75 R$ 7,19

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 13,19

VALOR: R$ 25,16

COMP2: CHAVE FUSIVEL,15 KV,100A

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3697 CHAVE 
FUSIVEL,15 
KV,100A

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 465,72 R$ 465,72

TOTAL Material: R$ 465,72

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,50000000 R$ 24,00 R$ 36,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,50000000 R$ 28,75 R$ 43,13

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 79,13

VALOR: R$ 544,85
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COMP3: MAO FRANCESA PLANA DE ACO GALVANIZADO 726 MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3710 MAO  FRANCESA 
PLANA  DE  ACO 
GALVANIZADO 
726 MM

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 24,37 R$ 24,37

TOTAL Material: R$ 24,37

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,15000000 R$ 24,00 R$ 3,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,15000000 R$ 28,75 R$ 4,31

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 7,91

VALOR: R$ 32,28

COMP4: ISOLADOR DE ANCORAGEM POLIMÉRICO 15KV 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3971 ISOLADOR  DE 
ANCORAGEM 
POLIM É RICO 
15KV 

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 103,77 R$ 103,77

TOTAL Material: R$ 103,77

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 114,32
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COMP 5:GRAMPO DE ANCORAGEM POLIMÉRICO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3957 GRAMPO  DE 
ANCORAGEM 
POLIMÉRICO

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 37,72 R$ 37,72

TOTAL Material: R$ 37,72

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 58,82

COMP 6:PARA RAIOS DISTRIBUIDOR POLIMÉRICO ÓXIDO DE
ZINCO S/CENTELHADOR C/ DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO 15KV 10KA
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3916 PARA  RAIOS 
DISTRIBUIDOR 
POLIM É RICO 
ÓXIDO DE
ZINCO 
S/CENTELHADO
R  C/ 
DESLIGAMENTO
AUTOM Á TICO 
15KV 10KA

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 231,98 R$ 231,98

TOTAL Material: R$ 231,98

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,50000000 R$ 24,00 R$ 36,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,50000000 R$ 28,75 R$ 43,13

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 79,13

VALOR: R$ 311,11
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COMP 7:TERMINA DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 150MM2

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

03152 TERMINA  DE 
COMPRESS Ã O 
PARA  CABO  DE 
150MM2

ORSE UN 1,00000000 R$ 20,70 R$ 20,70

TOTAL Material: R$ 20,70

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 41,80

COMP 8: PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M16 X 45 MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3706  PARAFUSO 
CABE Ç A 
ABAULADA 
(FRANCES)  M16 
X 45 MM

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 4,31 R$ 4,31

TOTAL Material: R$ 4,31

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,00660000 R$ 24,00 R$ 0,16

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,00660000 R$ 28,75 R$ 0,19

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 0,35

VALOR: R$ 4,66

R$ 0,00

TOTAL Material: R$ 4,66
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COMP 9:CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.220 MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3700 CINTA  DE  ACO 
GALVANIZADO 
DIAM.220 MM

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 42,00 R$ 42,00

TOTAL Material: R$ 42,00

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 52,55

COMP 10:CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.190 MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3699 CINTA  DE  ACO 
GALVANIZADO 
DIAM.190 MM

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 41,18 R$ 41,18

TOTAL Material: R$ 41,18

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 51,73
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COMP11: CRUZETA POLIMÉRICA 90X112X2400 MM 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3692 CRUZETA 
POLIM É RICA 
90X112X2400 MM 

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 373,49 R$ 373,49

TOTAL Material: R$ 373,49

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,46000000 R$ 24,00 R$ 11,04

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,46000000 R$ 28,75 R$ 13,23

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 24,27

VALOR: R$ 397,76

COMP12:OLHAL PARA PARAFUSO 16MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3972 OLHAL  PARA 
PARAFUSO 

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 18,51 R$ 18,51

TOTAL Material: R$ 18,51

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 24,00 R$ 7,20

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 28,75 R$ 8,63

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 15,83

VALOR: R$ 34,34
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COMP13:  TRILHO DIN PARA DISJUNTOR OU SUPORTE PARA BORNE TERMINAL

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3481  TRILHO  OU 
SUPORTE  PARA 
BORNE 
TERMINAL

GOINFRA M 1,00000000 R$ 10,55 R$ 10,55

TOTAL Material: R$ 10,55

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 24,00 R$ 7,20

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 28,75 R$ 8,63

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 15,83

VALOR: R$ 26,38

COMP14: CINTA DE ACO GALVANIZADO DIAM.230MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3701 CINTA  DE  ACO 
GALVANIZADO 
DIAM.230MM

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 44,74 R$ 44,74

TOTAL Material: R$ 44,74

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 55,29
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COMP15: PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M16 X 70 MM

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3959 PARAFUSO 
CABE Ç A 
ABAULADA 
(FRANCES)  M16 
X 70 MM

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 5,99 R$ 5,99

TOTAL Material: R$ 5,99

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,00660000 R$ 24,00 R$ 0,16

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,00660000 R$ 28,75 R$ 0,19

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 0,35

VALOR: R$ 6,34

COMP16: FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

406 FITA  ACO  INOX 
PARA  CINTAR 
POSTE,  L  =  19 
MM,  E  =  0,5  MM 
(ROLO DE 30M)

SINAPI PÇ 1,00000000 R$ 98,72 R$ 98,72

TOTAL Material: R$ 98,72

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 109,27
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COMP17: BUCHA E ARRUELA METALICA Ø 1"

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3072 BUCHA  E 
ARRUELA 
METALICA Ø 1"

GOINFRA PAR 1,00000000 R$ 3,00 R$ 3,00

R$ 0,00

TOTAL Material: R$ 3,00

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,01000000 R$ 24,00 R$ 0,24

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,01000000 R$ 28,75 R$ 0,29

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 0,53

VALOR: R$ 3,53

COMP18: SELA DE AÇO GALVANIZADA PARA CRUZETA POLIMÉRICA 15 KV

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3702 SELA  DE  A Ç O 
GALVANIZADA 
PARA  CRUZETA 
POLIM É RICA  15 
KV

GOINFRA PÇ 1,00000000 R$ 25,73 R$ 25,73

R$ 0,00

TOTAL Material: R$ 25,73

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,50000000 R$ 24,00 R$ 12,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,50000000 R$ 28,75 R$ 14,38

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 26,38

VALOR: R$ 52,11
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COMP19: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

998 CABO  DE 
COBRE, 
FLEXIVEL, 
CLASSE  4  OU  5, 
ISOLACAO  EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BWF-B,  1 
CONDUTOR, 
0,6/1  KV,  SECAO 
NOMINAL  95 
MM2

SINAPI M 1,00000000 R$ 94,27 R$ 94,27

TOTAL Material: R$ 94,27

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 24,00 R$ 7,20

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,30000000 R$ 28,75 R$ 8,63

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 15,83

VALOR: R$ 110,10

COMP20: CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

857 CABO DE COBRE 
NU  16  MM2 
MEIO-DURO

SINAPI M 1,00000000 R$ 18,25 R$ 18,25

TOTAL Material: R$ 18,25

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,08000000 R$ 24,00 R$ 1,92

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,08000000 R$ 28,75 R$ 2,30

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 4,22

VALOR: R$ 22,47
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COMP21: CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

863 CABO DE COBRE 
NU  35  MM2 
MEIO-DURO

SINAPI M 1,00000000 R$ 38,31 R$ 38,31

TOTAL Material: R$ 38,31

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,10000000 R$ 24,00 R$ 2,40

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,10000000 R$ 28,75 R$ 2,88

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 5,28

VALOR: R$ 43,59

COMP22: CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

867 CABO DE COBRE 
NU  50  MM2 
MEIO-DURO

SINAPI M 1,00000000 R$ 54,57 R$ 54,57

TOTAL Material: R$ 54,57

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 24,00 R$ 4,80

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,20000000 R$ 28,75 R$ 5,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 10,55

VALOR: R$ 65,12
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COMP23:  SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DO PÁRA-RAIO POLIMÉRICO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3967  SUPORTE  DE 
A Ç O 
GALVANIZADO 
PARA  FIXA Ç Ã O 
DO  P Á RA-RAIO 
POLIMÉRICO

GOINFRA M 1,00000000 R$ 50,18 R$ 50,18

TOTAL Material: R$ 50,18

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 71,28

COMP24: ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 5", SEM LUVA

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

2683 ELETRODUTO 
DE  PVC  RIGIDO 
ROSCAVEL  DE 
4", SEM LUVA

SINAPI M 1,20000000 R$ 71,50 R$ 85,80

TOTAL Material: R$ 85,80

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,00000000 R$ 24,00 R$ 24,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,00000000 R$ 28,75 R$ 28,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 52,75

VALOR: R$ 138,55
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COMP25: LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 5", PARA ELETRODUTO

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1895 LUVA  EM  PVC 
RIGIDO 
ROSCAVEL,  DE 
4",  PARA 
ELETRODUTO

SINAPI M 1,20000000 R$ 32,51 R$ 39,01

TOTAL Material: R$ 39,01

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 60,11

COMP26: CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE 
ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 
5"

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1051 CABECOTE 
PARA  ENTRADA 
DE  LINHA  DE 
ALIMENTACAO 
PARA 
ELETRODUTO, 
EM  LIGA  DE 
ALUMINIO  COM 
ACABAMENTO 
ANTI 
CORROSIVO, 
COM  FIXACAO 
POR  ENCAIXE 
LISO  DE  360 
GRAUS, DE 4"

SINAPI PÇ 1,20000000 R$ 87,54 R$ 105,05

TOTAL Material: R$ 105,05

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,07600000 R$ 24,00 R$ 1,82

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,07600000 R$ 28,75 R$ 2,19

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 4,01

VALOR: R$ 109,06
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COMP27: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150 MM2

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

999 CABO  DE 
COBRE, 
FLEXIVEL, 
CLASSE  4  OU  5, 
ISOLACAO  EM 
PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA 
BWF-B,  1 
CONDUTOR, 
0,6/1  KV,  SECAO 
NOMINAL  150 
MM2

SINAPI M 1,00000000 R$ 149,35 R$ 149,35

TOTAL Material: R$ 149,35

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,17150000 R$ 24,00 R$ 4,12

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,17150000 R$ 28,75 R$ 4,93

21127 FITA  ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, 
USO  ATE  750  V, 
EM  ROLO  DE  19 
MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 R$ 3,59 R$ 0,03

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 9,08

VALOR: R$ 158,43
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COMP28:POSTE DE CONCRETO SC 11/600

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

3657 POSTE  DE 
CONCRETO  SC 
11/600

GOINFRA UN 1,00000000 R$ 2.813,33 R$ 2.813,33

R$ 0,00

R$ 0,00

TOTAL Material: R$ 2.813,33

COMP29:  Conector estribo pressão para cabo Al 1/0 CAA

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

03246  Conector  estribo 
pressão para cabo 
Al 1/0 CAA

ORSE UN 1,00000000 R$ 18,64 R$ 18,64

TOTAL Material: R$ 18,64

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 30,14
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COMP30: Grampo de linha viva com parafuso de aperto e terminal em liga de cobre estanhado para cabos 
entre 2 a 1/0AWG/8 a 2/0AWG

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10629 Grampo  de  linha 
viva com parafuso 
de  aperto  e 
terminal  em  liga 
de  cobre 
estanhado  para 
cabos  entre  2  a 
1/0AWG/8  a 
2/0AWG

ORSE PÇ 1,00000000 R$ 50,00 R$ 50,00

TOTAL Material: R$ 50,00

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 24,00 R$ 9,60

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,40000000 R$ 28,75 R$ 11,50

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 21,10

VALOR: R$ 71,10
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COMP 31: Placa advertência 470 x 340mm, metálica ( perigo de morte )

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

13570 Placa  advertência 
470  x  340mm, 
met á lica  (  perigo 
de morte )

ORSE UN 1,00000000 R$ 16,42 R$ 16,42

R$ 0,00

R$ 0,00

TOTAL Material: R$ 16,42

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,10000000 R$ 24,00 R$ 2,40

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 0,10000000 R$ 28,75 R$ 2,88

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 5,28

VALOR: R$ 21,70

COMP32: Caixa para medição indireta p/ transformadores até 225 kva

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12237 Caixa  para 
medi ç ã o  indireta 
p/ 
transformadores 
até 225 kva

ORSE PÇ 1,00000000 R$ 1.467,37 R$ 1.467,37

TOTAL Material: R$ 1.467,37

Mão de Obra com Encargos 
Complementares

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR  DE 
ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,00000000 R$ 24,00 R$ 24,00

88264 ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTA
RES

SINAPI H 1,00000000 R$ 28,75 R$ 28,75

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:

R$ 52,75

VALOR: R$ 1.520,12
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Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque 26/03/2026 11:05
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RELATÓRIO FÍSICO FINANCEIRO

INFORMAÇÕES DA OBRA
OBRA: 2026/5 Subestação EMEF Ernesto João Cardoso CONTRATO: / DT. INICIAL:

ENDEREÇO: Nº: 10 UF: RS BAIRRO: TOTAL: DT. FINAL:

CIDADE: CEP: 99470-000 FISCAL: 727459 - MATEUS FRANCESCON CREA: RS271363 Nº ART: 14153816
EMPREITEIRA
:

null EXECUTOR:

INFORMAÇÕES DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Total Etapa Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9

Lote 1

1 ADMINISTRACAO DA OBRA
R$ 7.298,0480 R$ 3.649,0240 R$ 3.649,0240

100,00 % 50,00 % 50,00 %

2 MURRETA
R$ 2.650,1400 R$ 1.325,0700 R$ 1.325,0700

RESERVA PARA EVENTUAIS CORREÇÕES SOLICITADAS PELA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
100,00 % 50,00 % 50,00 %

3 ELETRICA
R$ 109.272,8060 R$ 27.318,2015 R$ 81.954,6045

100,00 % 25,00 % 75,00 %

Total Lote
R$ 119.220,9940 R$ 32.292,2955 R$ 83.279,6745 R$ 3.649,0240

100,00 % 27,09 % 69,85 % 3,06 %

Total Mensal
R$ 119.220,9940 R$ 32.292,2955 R$ 83.279,6745 R$ 3.649,0240

100,00 % 27,09 % 69,85 % 3,06 %
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Obra: Subestação EMEF Ernesto João Cardoso
Endereço: Avenida Guilherme Augustin, 260, Bairro Viau
Município: Não-Me-Toque

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas 
de BDI:

Tipo de obra: Construção de edifícios
Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a 
construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, 

escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e depósitos, 
edifícios para uso agropecuário, estações para trens e 

metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, 
instalações para embarque e desembarque de passageiros (em 

aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a 
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões 
industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do CNAE 2.0. 

Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de 
finalidade turística.

Alternativa mais vantajosa para 
a Administração Pública: Desonerado

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

OK

25,76%

OBSERVAÇÕES

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 
indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

Apresentar declaração informando o percentual de ISS 
incidente sobre esta obra, considerando a base de cálculo 

prevista na legislação municipal.

Parâmetro % Verificação

Administração Central
4,30% OK

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Seguros e Garantias
0,80% OK

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Riscos
1,00% OK As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem 

considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista na 
Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 
mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a 
receita bruta, será somada a alíquota de 2% no item impostos.

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Despesas Financeiras
1,00% OK

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Lucro
7,56% OK

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

Impostos: PIS 0,65% OK

Impostos: COFINS 3,00% OK

Impostos: ISS (mun.) 2,00% OK

Regime de desoneração (2,7%) 2,70% OK

Declaramos que será adotado o regime Desonerado de tributação da folha de pagamento, para a elaboração do orçamento relativo às obras 
do presente contrato de repasse, por se tratar da opção mais vantajosa para a administração pública. 

Mateus Francescon                             
Engenheiro Eletricista

05/03/2026 BDI.xlsx

Documento assinado eletronicamente por MATEUS FRANCESCON,  em 27/03/2026, às 08:19:37    
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela O7BZ.UDDT.OAQ8.XMA3



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Obra Subestação EMEF Ernesto João Cardoso

Regime de trabalho: Mão de obra horista desonerada

GRUPO A
Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e 
que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %
A1 INSS 10,00%
A2 SESI 1,50%
A3 SENAI 1,00%
A4 INCRA 0,20%
A5 SEBRAE 0,60%
A6 Salário Educação 2,50%
A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%
A8 FGTS 8,00%
A9 SECONCI 0,00%

Total 26,80%

GRUPO B
Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário
tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A
Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas
efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %
B1 Repouso semanal remunerado 17,78%
B2 Feriados 4,21%
B3 Auxílio Enfermidade 0,88%
B4 13 ° Salário 10,92%
B5 Licença Paternidade 0,07%
B6 Faltas Justificadas 0,73%
B7 Dias de Chuvas 1,65%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03%
B9 Férias Gozadas 11,04%

B10 Salário Maternidade 0,04%
Total 47,35%

GRUPO C
Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não
incidem sobre eles os encargos do Grupo A
Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,18%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%
C3 Férias Indenizadas + 1/3 3,59%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,78%
C5 Indenização Adicional 0,35%

Total 10,01%

GRUPO D
Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %
D1 Reincidência do Grupo A sobre B 11,60%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,36%

Total 11,96%

TOTAL dos Encargos Básicos: 96,12%

Não-Me-Toque/RS, 26 de março de 2026

Mateus Francescon
Engenheiro Eletricista

CREA RS 271363
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